
PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

DECRETO Nº 5.248 DE 21 DE AGOSTO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL NO VALOR QUE MENCIONA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, Prefeito Municipal de Barra do 
, arças, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, especialmente na 
ei 4719/2023, e em consonância com a Lei 4320/64, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto no Orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do 
arças-MT, CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, no montante de R$ 542.837,25 

(ruinhentos e quarenta e dois mil e. oitocentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos), 

js dotações orçamentárias a seguir: , 

Oil SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
1 , 

Oil.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
opI.10.301.0107.2092 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S 
qód.Red: 1012 
3h.90.04.00.00 Contratação por tempo determinado 

] Transferências fundo a fundo de recursos do sus 
26210000600 provenientes do governo estadual (trezentos e setenta R$ 3 70.000,00 

j mil reais) 
~ód. Red: 1013 
3!1.90.11.00.00 Vencimentos e vantagens fixas - pessoal civil 

29210000600 Transf~rências fundo a fundo de recursos do s_us . R$ 60.000 00 
1 provementes do governo estadual (sessenta mil reais) ' 

~ód. Red: 1014 
3.1.90.13.00.00 Obrigações patronais 

ód. Red: 
3 1.91.13.00.00 

21210000600 

Transferências fundo a fundo de recursos do sus 
provenientes do governo estadual (oitenta e sete mil R$ 87 .000,00 
reais) 
1015 
Obrigações patronais 
Transferências fundo a fundo de recursos do sus 
p:ovenientes ~o governo est_adua~ (vinte~ cinco mil eR$ 25.837 25 oitocentos e trmta e sete reais e vmte e cmco ' 
centavos) 

TOTAL R$542.83 7 ,25 

Art. 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior, será coberto com a redução 
total e/ou parcial das dotações orçamentárias mencionadas abaixo, conforme preceitua o Art. 

3, inciso III da lei federal 4.320/1964: 

CNP:J: 03.139.239/0001-50 
CEP: rs.600-907 
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